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DECRETO Nº 4235 DE 22 DE AGOSTO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, nos seguintes Programas de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 22 de agosto de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

DECRETO Nº 4236 DE 24 DE AGOSTO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, nos seguintes Programas de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 24 de agosto de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

PORTARIA Nº 001/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E CULTURA DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
ETC

 
RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Servidora VALCILENE FERREIRA PORTU-
GAL, (CHEFE DE SEÇÃO), matrícula 6124348/01, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, para exercer a função de 
Secretária Executiva do Conselho de Alimentação Escolar de Santa 
Maria Madalena-RJ, conforme a Resolução FNDE: 06 de 08 de maio 
de 2020, no Item d, do Art. 45.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 09 de maio de 2023.

                                       
KLEBER MANSUR TONASSI

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura
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PORTARIA Nº 002/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E CULTURA DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
NA FORMA DO DECRETO 2.227/2017.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os Servidores CINÉSIO ABREU DO COUTO, 
(SERVENTE), matrícula 1181/9 e VALCILENE FERREIRA PORTUGAL, 
(CHEFE DE SEÇÃO), matrícula 6124348/01, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, para em conjunto assina-
rem o “ATESTADO DE EXECUÇÃO DE MATERIAIS, PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS”, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Santa Maria 
Madalena, para atendimento à Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º - A presente designação não acarretará ônus para a Ad-
ministração.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2023.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 21 de agosto de 2023.

KLEBER MANSUR TONASSI
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura

PORTARIA Nº 003/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E CULTURA DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
NA FORMA DO DECRETO 2.227/2017 

RESOLVE:

Art. 1º– Designar as Servidoras VALCILENE FERREIRA POR-
TUGAL, (CHEFE DE SEÇÃO), matrícula 6124348/01 e ROSILENE 
PERDOMO DE OLIVEIRA, (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS), ma-
trícula 119750, lotadas na Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
e Cultura, para em conjunto assinarem o “ATESTADO DE RECEBI-
MENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA MERENDA ESCOLAR, 
AQUISIÇÃO DE GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO)” adquiridos 
pela Prefeitura de Santa Maria Madalena, para atendimento à Rede 
Municipal de Ensino. 

Art. 2º - A presente designação não acarretará ônus para a Ad-
ministração.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2023.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 21 de agosto de 2023.

KLEBER MANSUR TONASSI
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura


